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OFÍCIO Nº. 219 noz» [GABINETE DA PRESIDÉNCIA 
Andradas,, 17 de junho de 2020. 

A Sua Excelência o senhor 

Rodrigo Aparecido Lopes. 

Prefeita Municipal 

ASSUME: Encaminha 

A Câmara Municipal de Andradas encaminha Autógrafo nº. 2.5!2020, referente à. 
matéria aprovada em Sessão Ordinária realizada no dia 16 de junho de 2020, qual seja”: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA, PELO EXECUTIVO Nº. 1192020, que: 
“Dispõe sabre & criaçãº do Arquivo Pública Municipal de Andradas, define as 

diretrizes da púlítica municipal de arquivos públicas e: privados e cria o Sistema Municipal de 
Arquivos — SISMARQ." 

Ressaltamos que o referido projeto foi aprovado em .a texto uriginalmante proposto, 
sem alterações. 

Atencinsmmnte, 

Carlos Rnbertn' ãa ; 'ilva 

Presidente 
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